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(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) Em,..<1118.iÇ)/l) C:JSI

Sugere ao Poder Eíééiiiliçiopll;i;$õf

intermédio da Companhia Urbanizadora

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a

desativação de área de descarte de

entulhos atrás do Centro Educacional OI

do Cruzeiro Velho visando a implantação
de bosque na área limítrofe da Estrada

Parque Indústria e Abastecimento (Epia), lã

entre a Quadra 12 e o Celva, no Cruzeiro ç:
- RA XI. '

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL, nos termos do art. 143 ãS:.
do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia Urbanízadora 8'1$

Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a desativação de área de descarte de entulhos atrás do b''

Centro Educacional 01 do Cruzeiro Velho visando a implantação de bosque na área limítrofe "j

da Estrada Parque Indústria e Abastecimento (Epia) entre a Quadra 12 e o Ceava. localizado
nao Cruzeiro - RA XI

t'a--r

JUSTifiCAçÃO

Com a desativação desta área e a criação de um bosque na área limítrofe da

Epia, entre a Quadra 12 e o Ceava, poderá proporcionar aos moradores da região, uma área

de lazer em um ambiente familiar. Este projeto está parado desde a gestão do Governo Arruda.

com a instalação de calçada e poste de iluminação pública apenas. Muito beneficiará a

população local que já vive em uma cidade calma e segura.

Esta Indicação tem iniciativa da Associação dos Moradores da Quadra 12 do

Cruzeiro que tem a constante preocupação na segurança e no bem-estar da comunidade

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.

Sala das sessões, em de fev! 2019'i
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

OISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[3

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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